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RESOLUÇÃO Nº 27/95

¨DISPÕE SOBRE O CARGO DE SERVENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL”.

A VEREADORA ZELODIR ATAÍDE NOVACK, Presidente da Câmara
Municipal de Morro Redondo, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

FAÇO  SABER  que  a  câmara  Municipal  aprovou  e  eu  promulgo  a
seguinte Resolução:

Art. 1º - O cargo de servente, integrante do Quadro de funcionários da
Câmara Municipal, criado pela Resolução nº 18/93, passa a ser de provimento
efetivo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
MUNICIPAL

Morro Redondo, 05 de setembro de 1995

                                 Vereadora Zelodir Ataíde Novack

- Presidente -

Registre-se e Publique-se

Vereador Pedro Albuquerque
       -1º Secretário - 
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